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O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor José Gustavo de Souza Bezerra;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 002/2026 – PGM/PMFP, que opinou favoravelmente à
concessão de Licença para Tratar de Interesses Particulares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 105 da Lei Complementar nº 001/1998, que institui o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Fernando Pedroza/RN,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, ao servidor José
Gustavo de Souza Bezerra, matrícula nº 3921, pelo período de 04 de janeiro de 2026 a 04 de junho de
2026.

Art. 2º A licença é concedida a critério da Administração Pública, podendo ser interrompida a qualquer
tempo, por interesse do serviço ou a pedido do servidor, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro
de 2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 29 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA Prefeito Municipal
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